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8ECREjAR~A DA FAZetvAOA
CONSELHO D~ RECURSOS TRII:UJTÁRIOS

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1B iNSTÂNCiA
RELArOR~~: CONSª REGINEUSA DE AGUL~R r,,'URAND,~.

pr~~iminarde fiuiidad~ fIDr Cürotiaii"i~"tu de D!rel'i:üd~
Ogfe~3 g ~m~!mgnt~ d@ 39gflte 3Ut.Mg¥ltg; €rgUld3 ~!~
r~--orrente. Também, não acatado o pooido de Perícia, por
falta de quesitoses~cificos. Infração deteC"wada.por meio da
~!ªbQrªç~~dQ.TQ~i!~ªd~r dQL~wª"~m~"~ gy~nt!~t!VQd~
Estoque de Mere.a.d.oriat\. Autuação PROCEDENTE. Decisão
""~nª!"f:ê..="" ""'õª ~~;;;. "f"l"r in"'" I ;;'!'!~ ~~~ ;~A.I ••• ",,;;+ of"r~ ;~ ••••. !€;Ui1i~!l&ã~:ihEi ldl_G £C1~1Il E=.#:; ==S¥,,; g i '=oIiliih. Ilg=s U&li:b~Slj ~ aE:lil.= &6 ~J iii!'lQ:i:o= i

~m pen~Ud~eprevi~t~ no~rt 81~;m> ii~;; mdo~ do decrem
24.569i97, oom nova redãçaÕ da Lei nii 13.418í03, ãpUéãdã
retfOã;ivamen1:l:. pvi Sei ma~s ~ii'fieó. RecursO' vc;imtárlo
conhecido e desprovidO. Decisão por unanimidade de votos
fi d~ âwrdo. com a douta Pro(l:uraàoriaG@ral do E2dado.

Trató-s(5 de auto de "Iilfraçã o lavrada êi11.U@corrência da €HnprêSa ter êferLJado CQrupra
d~ n-l~rçª(iQnª~serrl uQcun"lentaçãQ nscaL nQ vaior d~ R$ 133~39aJ46 (C~fitQ e tnnta e
~S6 rnil~ ni iº~.ãn~r'a p f1i iã~'=" V'õale. a .Ai.Anr~6b Ao- f6 A6l=t*õ\IAlÍ!I~;
u;;;;•..•Oi'; , ,"":""'''_'"" ~ .'1"''''''1\..1 ''''''''.., ••• ,_"t"=".:,,, '" ~._'''' ,","""l<:o",,-J;:,,;"
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An€lX08 a inida!, as Informaçõgs Comph~mentarg8, a Ordgm de Serviço, TgnnOs
Imeio ~ CQilelu~ao d~ F!~ÇªllzªÇaQ, R~IªtônQ do L~v.~iltªril~F!to Quªntitªtlv.o
Mercadorias e Inventários.

Ocormu, que tgrnpestivarngnte, a empresa COmparece aos autos, alegando
resumidamente que:

1- a autuacão é nuiél P9f desreSpêito aü.artiga a2ô do RiCrrJiS1 püi~ nao u@VOIVêU a
documentaç1!io, Imposslbl!!tandoseu dlre!to de defesa;

2- t~mbém é nuló, pól' inóbsêrvânêÍa ~ó ãi1igó 822, póis nó Têrmó CóntlUsâó dê
FiscaHzação não consta abagg dg cáiculae a aHquota.;

3- o I~vantam~nto * frégB, haja vi$ta n~o t~r çgn$jd~rado 0$ ~$toq!J~~ iniçiª! ~
fiscal, diferenças de pr~ços ã vista e á prazo, descontos concedidos pelos
~'r"""j!:>""~.du~r;5.of:l f'i ler' ru~of:l~~~",!"r-.!i""'.of:l f-v~nof"" •..;ê,n!"!~of:l I~tl'\.m~;f;d.I'\. m. t:r•...j;:;d:u~!i'l<':i~.-lolu il~\""= ~_, 'Ul'~~ ""'" iBh..cih,,61=:i!\.J,..-, UG!.,..zi~!=~I~~~~ .Ih.=i 1";oC~ __ o ~I~ \4~ I!£.ã"".. \;JS\r,;:

uma filial para: outra.

1- qUB o auto. d€ intr~i"çaQ é nula por t€r sido lavrado por pr€sunÇaQ~ haja vista ter
£:Ilh'~i""r.a~;i7~tii\ ~.o.-t-n ~n~~rip~F\ .r~Eif1= !rir,~~ np. fi linf'\ ft! i~ fu.r'}i i.l!.~f-ri £2: üY;4!"Tv"lin-":l('.l[\ n~n
Q:-d~ ~g'º!"!=Q~~ ~g'!~ª ~~-€9~'!d:!':igi;i !l!l:hl:~-==i~Qf;i! ~g ~=~v ~-=:;;: =_! ¥ g-~~ ~ gfi1bo:.l:il:H;g~-ri::::f';!..º\#

tendo pod!dõ é:t.'ercer!}e~idireIto de déÍé!}t;i;
2- qUê tBfldo o Fisco, aiggado e acusado, dêvêria provar suas irnputaçõês;
3= não tem pmporc!on~!!d~de entre ~ mu!t~ cobrad~ e ~ c~pacid~de patrlmon!~! da

empresa;
õepoi~, a autUada eomplemenm sua impugnação alegando:

4- qUê o auto é nulo, tJorque Q autuante não curnpriU I} prazo para executar o
~~r'iflçoque lhe for~ designado;

5:. qUê Õ ãutõ ê nulõ põr Cêtéê@mêhfõ aó Dlr8iru dê DMeãti, @ãCUSãÇ~Ofia0 êst~
clara e fundamentada;
6., pede a. realização de perícia.. ,

f"'i i9l':;<f'''''f';::'-r uri:;< (""""'-1"" ,Ifu"-,,..;::; ""'I-rih, !t~r~!'::; "Mf£.'-~F.'irl::>rlu~ fi,,".I:;< r-iU-'l.!~l.::;<g'-U-."l !rarl" •..••p::> G""al dr,\i...P' F•.•wt."r'l:;i tA "ct;,••H ••U ,Qun, lia u..~i..h.Q ~~ £_.~d'Win ••,ii:au~ ~;;:n_ ..•••.i.,i _ ri, w_ \.,.f iCi ''-U U

E~tªct(), ijug~r~ () çQn!l~çjm~F!todo r~çu~(} vo!untario, rWgª-lh~ provjrn~nto ~.çQnflrm~
ª df::lci~~ºconde.;nªtóriª ~xªrªd.ª ~rn 1G In~tançjª.
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VOTO DA RELATO~A .~

Trata-Sê. dê auto cJ€iinfraçao lavrada por têi a €Hl1prG;;a comprado rfl~rcaduriag. S€1m
documento fiscal, no período de 0110112000 a 01112/2000, Infração constatada
mediante levantamento de estoque de mercadorias.

uúraüB a in~fraçãu e a
ciet~çt~d~~ª omlª,~~o rje

.f'gj@itar a preHrtlinar dê nutiçlade~
d~vjdam~nt~ u~~crttª$ t~ndo ~tdQ

entradas, através dõ Levantamentõ de estõque, dandõ a recõm~nte põssibilidade dê
exercer seu direito de defe~~~õbmõs' fatos qUê lhe fur~m !mput~do~.

Inicialrnentê~ dG\ie-se
fUná~mefit~ÇaQ ~~taQ

\lG!n,n,;-.,~~_~sur., •••••;~ ~ ~u•...::.-,~.:rl.:::i•.-!.G;. ,fiI" ~t:~~i f"'r.:::~R~;~r:.U ~1 1.-;" o:-o.r.Ru~ ~..,...Ê:-_:-~ r-.:l"": il.\.}'-~=- r,,- -! - ~: 1:::;-'I;>I"l:''''''l.::''l:..!.-'-__ iii w_ __ t t~ ~lIoooCI __ B ig:~U£:U ÕUÓ d~d áUUie ue.; ,{íLH;i. õ tH.lLuíiH;zili.Ua.'

TI~çais~ ~iªborou º ql~~droTót~H~~uOf do L~vªnt~nlentoQ.u~nlt~tªU~iQd~ r;Ji~rcªctQn~$:
POttãnto, não ~ê hg dê ftilãi' ~m ãurtlãção bã~eãd~ em mêi'~ pi'ê~unção, Umã Vêz qUê
o pfOc~dimB!ItQ cunstitutivo do crédito tributárto foi 'ef~tivado com ba~e no
dQcum~ntaiioda ~mpr~~ª,

InlclEiI; por se trat~r de
idenuncãreõm prãelsãõ
documentos 'fiscais, as

Ressaite-8€i que o método de fiscalizacão adoÚKlo uelo agent~ fiscal é
. - n ,. ri-; •...... OrO ;-. not""t ;-.!it ••• rl'"" I' *':;-.5 "'I.o"'i"n,",l,",,~'" oaprOt_.r,a ...•tF~ pc:. '" ....O.I.-"."'.M';;1:!u ='" .n" 1:!,;;""O !..hd ,•." l\z'''' ••.•<J n",

levantamentos espeêÍncõs de iTIefêEidofiãS, que permitem
quais as mercadorias que féram comercializadas sem
quªntidªd~~ ~ Q~p.r~çQ~d~çQmp.rª~,

urn

t~üqu~ Sê fefefê aa argunl~t1to U5 que Q agênIê figca~n~ü cürilpriu Q p~aZQlegal para.
r~alit;ar O ª'tilf-Vlçoqu~ !t1~fora d~ª,igl1ªdQ. t~rnos ª ~~çiar~ç~r qu~ f\~O prQç~d~. ª,~f\30
vêi~mõ~: ã elêndã foi dãdã em 9.4.2003. g conrgaem ~ãrg dgr Inleio g ãÇ~OTI~tãi ~e
iniêi~ no dia seguinte r ou seja, 10.4.2003": Logo, o""prazo terminariano dia-S.7.2003. O
Termo de Conc!usgo de F!scaHzgçâo foi envIado por .i\R. com data de pm~tagem em
2.7.6.2003, estando dénÍfõ dó Piãzõ Pãfã a cõflclusãõ dós tr"abalhós dê nscã!lzaçãõ.

Pündar quanto ã nmilzação (le períciar S€ina f1Gcess~rio qUe a autuada apresentasse
Qnd~houv~ ~qufvQçoªno trabªH1Qp~iiciªL o qu~ n30 o f~~,

~ortantor coma a recorrente não comprovou a qUe foi alegado, bem coma não trm",rif€i
~Q~ ªutu~ n~n.humªprQvª ctoçunl~nt~iqu~ p~.HJ~~~~Hlv~Hdªrou i~nçªr dãvidª~ ~Qbr~
õ lêVg!1t~mêntõ nstãl ~xêeut~du, cun~!derõ que ã ~tusgçãu ~~M pl~ngmente
caractanzada tlQ~ autos fêcaindo a infratora na perit.didadê ins~rta no art. 8781 lU~ .!an

do decreto 24.5S9197, com a nov~ redação dgdg pe!g lei 13.418/03, por se trat~r de
nõrma mais benêftca aõ cõntrlbulnte.
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DECIS](O

./\1: 1/2()0306259 5

•

ResolvBm os mBmbrüs da 2~ eamar~ do Conselho -dê l~.êCU,rsQg-TDbutáriQ~, por
ummlmldade de votos, amstar a preliminar de Nulidade argüld~ pela recorrente em
fãzão 00 cefceãmênfo oodli'elto. de defesãe Impedlmentõ. dõ ãgente 'ãuWãntê.
""<:>""-'b'"t.i.m ",.j:.,."",toi" rnr ; In:::;; •.•, •••,'(i2:;Í;;;; ".!~ u"h-,"'. n n •••-'i,rln rl~ n ••••;•••'2 f"•••-u!~rln ~;n!."" .;"";4",,,iQUi g I ~h:;ih,_,"lIJil fJv! r",cihOl;ni!ii!~wU .• U:.,p: \S~ .•V:;;; ~ r"".":-\,,iiT'ít..= 0:.#_ •••.. ,h;!~ ;vinl t-r,;,,1j,",~ fJu;w;; ~~i~Q

~m mz~o dª in~xj$têncjª d~ qu.~~jtQ$~~p~cffico$, No mérito; por u.nªnjmidªd~ d~
votos, re~olvelYl conhecer do recurso volUntârio, negardlhe provimento para confirmar a
decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1õi Instã.ncia, nos termo.s do. voto da
COrlse!hsira Relatora ê de acordo e001 o parecer da douta Procuradoria Ggral do
Estado. Ausente, Just!ftc~d~mente, a çonselhelm Eliane Respl~nde Figueiredo de Sé .

PROCURADOR DO ESTÁDO
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